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REPUBLICA DE MOÇAMBIQUE

MINrsrERro DA INDúsrmr E coMERIo

nxnncÍcto DE ACTTvIDADE coMERcIAL

efVenÁ N o rqgoêVêVsqlpor 2

Faço saber aos que este Alvará
respeitante ao pedido fon-nulado por

DECRETO N.a4 9/2OO4

virem que, en1 presença do processo
qICATffiffi . TItrIT'ÀBII'^. .

de coucessão dc Alvará para exer0eÍ a aotividsd.g dê oopêf,Gio s. s?oeso aôEt

iuportaeão e orrortação dlos artilsos a]ram€É.ilJos Eêtas e1&sgêsrll(.ârtlgos de

el eo*'r{ctdaÀe e râ;!iosra{,e*1toe e1áatricos dle nso âqa6et{r:oe)rTÍT(àrn*igne
'l'o*ogrâfteaerâa 6{*t{op e instr+çrevltan tle Svnc{sãÀr*.eflevirrnqr*rrwÍdeon e rri-
deo+aç«çrre), IÍ{Hahilíâr"{n pa=er aEerqtâ'r*n)rxte=ne**o rqrtrn"'rraa)rtrI(*rA *-
gan + soh?'ÍrnEg,1cn*es), YTfT(nÉ ÉqtÊrl{a1 ê êE'i
r.Jsrae xã.- aoto?iagÊasrsê{r* I}ê?tênses e p€çae sepsilada€r inoLulndÍ, o§ Iê§-
I*ectivos{ pnsuc e ofuaieBs it§ ar}, ffi(Ârtigse al,â aeüaêpr erclrrínd,o ss elêctri-
Lo cahzado (endereço completo)

oip8J. Ka Hâxâ,blf,ê t nggta, §Ld.8ê6 ... . . .. ". n ... .. . . . . o . . n . ".. . . r. . . .. " . .. . .. r

Nostert1losdosarligosllqS 5.1 a g-2, d-o kgulerelta Já eitÍ,,{a - ..-.-......

Concedo ao referido (soct*Â*) -. .. .. .. .. " . o Alvará requerido.

E, proibido alterar estas condições sem a previa autortzação dada nos tetmos

legais,, sob pena de revogação deste Alvará.

Para constar se lavrou o presente Alvará que é por mim assinado e

devidaurente autenticado com selo branco em uso neste (a) armrçfo

HAPEto.6 de áBfrIl de-?gl?-

o

38áU B.tBBÀná,S



5

Processo as'2eo?r/Gl0

Rubricas do C.A.E.
(5ug3,r5f,Io1,F14aG,qr.4dr. e 5t50Ê) ..,.-.."...,--.... ." "

, do citado Regulanteuto.

N" de estabelecirtterttos (b)

âv" DE ÀcSIDes ffi tErsÂfiÀ se.l8o1, DIst[ilÍgHtrsÍcTprr, !(À uÂtrr.E:Ef,rsEfrÍrÀ CIDÂtrÍE! .....

Averbanrentos
n ttria-asr.:

tsôT'êi§, Atrtlsràg dÊ-êe:llàhsÇi'r'Í\ ê §êIt§l hpntêq, §aÉÂ?ê§ e Fntt€o8 ôecora*1"'vosrEa'lag
!^ --.L^a ^ aa*r.Ia.!r-a 1*41q1 a* Ãa n1 âçr*{nôn-mataa e viâros e ile tgclog OS gcegs6-

Observações

a) E,ntidade licenciadora
b) Endere ço dos estabelecirueutos.

Estc Alvará deverá ser afrxaclt no estabelecimento em lugar bcn-r visívei ao público. setldo obrigatório

a sua'apresentaçàoo a todos os agentes de fiscalização que assittr o cxigircnl


